LEI Nº. 2952 DE 28 DE MARÇO DE 2012.

ALTERA OS PADRÕES DE VENCIMENTO DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Valdir Mildner, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - A redação do artigo 3º (das Categorias Funcionais), seção I,      capítulo II (do Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo), da lei nº. 2387, de 22 de Abril de 2002, alterada pela Lei nº. 2536 de 25 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 3º - O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento:

	Denominação da Categoria Funcional
	Nº. de cargos
	Padrão

	Agente Administrativo
	20
	07A

	Agente de Combate às Endemias/Campo
	01
	07

	Assistente Social
	01
	09

	Auxiliar de Serviços Escolares
	12
	02

	Contador
	01
	09

	Eletricista
	01
	05

	Enfermeiro
	02
	08

	Fiscal 
	01
	07A

	Mecânico
	03
	05

	Médico
	02
	10

	Médico Veterinário
	03
	09

	Monitora de Creche
	35
	04

	Motorista
	20
	05

	Nutricionista
	01
	08

	Odontólogo
	01
	09

	Operador de Máquinas
	12
	06

	Operário
	20
	02

	Pedreiro
	05
	05

	Secretário de Escola
	04
	04

	Servente
	20
	02

	Técnico Agrícola
	01
	08A

	Técnico em Contabilidade
	01
	08

	Técnico em Enfermagem
	04
	05

	Telefonista-Recepcionista
	05
	03A

	Tesoureiro
	01
	07A

	Vigilante
	04
	02

	Vigilante Sanitário
	01
	09


(NR)

Art. 2º - O artigo 24º, capítulo IV - das Tabelas de Pagamento dos Cargos e Funções Gratificadas, da lei nº. 2387, de 22 de Abril de 2002, alterada pela Lei nº. 2536 de 25 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 24º - Os vencimentos dos cargos e o valor das funções gratificadas serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao padrão referencial, conforme segue:

I - Cargos de Provimento Efetivo:
	  
	COEFICIENTES  SEGUNDO A CLASSE

	Padrão
	A
	B
	C
	D
	E

	01
	1,00
	1,10
	1,21
	1,33
	1,46

	02
	1,05
	1,15
	1,27
	1,40
	1,54

	03
	1,10
	1,21
	1,33
	1,46
	1,61

	03A
	1,15
	1,27
	1,39
	1,53
	1,68

	04
	1,20
	1,32
	1,45
	1,60
	1,76

	05
	1,31
	1,44
	1,58
	1,74
	1,91

	06
	1,52
	1,67
	1,84
	2,02
	2,22

	07
	1,77
	1,95
	2,14
	2,35
	2,59

	07A
	1,85
	2,04
	2,24
	2,46
	2,71

	08
	2,27
	2,50
	2,75
	3,02
	3,32

	08A
	2,96
	3,26
	3,58
	3,94
	4,34

	09
	3,36
	3,70
	4,06
	4,47
	4,92

	10
	5,00
	5,50
	6,05
	6,65
	7,32


II - Cargos de provimento em comissão:

	PADRÃO
	COEFICIENTE

	01
	1,00

	02
	1,10

	03
	1,30

	04
	1,52

	05
	1,80

	06
	2,40

	07
	3,25

	08
	3,85


III - Das funções gratificadas:

	PADRÃO
	COEFICIENTE

	01
	0,26

	02
	0,30

	03
	0,41

	04
	0,45

	05
	0,77

	06
	0,89

	07
	1,05

	08
	1,20


(NR)

           Art. 3º - Os Cargos de ESCRITURÁRIO e FISCAL DE TRIBUTOS, declarados excedentes, pela Lei nº. 2473, de 24 de março de 2004, passam a enquadrar no Padrão 07A.

           Art. 4º - O Cargo de TELEFONISTA, declarado excedente, pela Lei nº. 2473, de 24 de março de 2004, passa a enquadrar no Padrão 03A.

           Art. 5º - O Cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, declarado excedente, pela Lei nº. 2913, de 03 de agosto de 2011, passa a enquadrar no Padrão 3.

Art. 6º - O artigo 29 da lei nº. 2387, de 22 de Abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 29 - O valor do Padrão de Referência, do Quadro de Servidores Efetivo, dos Cargos de Provimento em Comissão e das Funções Gratificadas, de que trata esta Lei, é fixado em R$ 600,00 (seiscentos reais). (NR)


Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual de 2012.


Art. 8º - Revogadas as Leis números 2536/2005, 2591/2006, 2756/2009, e demais disposições em contrário.


Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de abril de 2012.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 28 de março de 2012.

JOSÉ VALDIR MILDNER

Vice-Prefeito no exercício do cargo

 


                    de Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração

TABELA DE PAGAMENTO DOS CARGOS EFETIVOS

PROPOSTA – A PARTIR DE ABRIL 2012

PADRÃO DE REFERÊNCIA VALOR: R$ 600,00
	Padrão
	Coeficiente - Valor
	Cargos

	01
	1,00 -  600,00
	Contínuo

	02
	1,05 –   630,00
	Auxiliar de Serviços Escolares

Operário

Servente 

Vigilante

	03
	1,10 –  660,00
	Auxiliar de Enfermagem (extinção)

	03A
	1,15 – 690.00
	Telefonista (extinção)

Telefonista-Recepcionista 

	04
	1,20 –  720,00
	Monitora de Creche

Secretário de Escola

	05
	1,31 –  786,00
	Eletricista 

Mecânico

Motorista

Pedreiro

Técnico em Enfermagem 

	06
	1,52 – 912,00
	Operador de Máquinas

	07
	  1,77 – 1.062,00
	Agente Administrativo Auxiliar

Agente de Combate às Endemias/Campo

	07A
	1,85 – 1.110,00
	Agente Administrativo

Escriturário (extinção)

Fiscal de Tributos (extinção)

Tesoureiro

	08
	2,27  – 1.362,00
	Enfermeiro

Nutricionista

Técnico em Contabilidade (01 em extinção)

	08A
	2,96 – 1.776,00
	Técnico Agrícola

	09
	3,36 – 2.016,00
	Assistente Social

Contador

Médico Veterinário 

Odontólogo

Vigilante Sanitário

	10
	5,00 – 3.000,00
	Médico
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